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e estão vinculadas ao Ministério em 
cuja área de competência estiver enqua
drada sua principal atividade (§ 1°). 

9. Concluindo, pois, entendo que as 
disposições do artigo 65 da Constituição 
Fed€ral se aplicaIr' à PETROBRÁS 

bem como a norma do artigo 108, § 1°, 
da Lei nO 4.320-64. 

Sub censltra. 

Brasília, 14 de dezembro de 1967 -
Adroaldo Mesquita da Costa, Consultor
Geral da República. 

CONCORRENCIA PUBLICA - EXPLORAÇÃO COMERCIAL EM AE
ROPORTO 

Interpretação do Decreto-lei n. O 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 

PARECER N' 3.958-A 

Referência - Processo número 00-04-
-2.314-67. 

Assunto - Concessão através de ar
rendamento de áreas nos Aeroportos 
Santos Dumont e Galeão à firma H. 
Stern. Comércio e Indústria. 

Interessada - Diretoria de Aero
náutica Civil. 

Senhor Ministro: 

A Diretoria de Aeronáutica Civil pe
lo Ofício nO 3. 824-DC-1, datado de 27 
de dezembro do ano findo, expõe a re
quer a Vossa Excelência o seguinte: 

"Em referência ao despacho de 27 
de novembro p. findo exarado no pro
cesso 00-04-2.314-67, no qual Vossa Ex
celência, aprovando o pai'ecer da Consul
toria-Jurídica dêste Ministério, indefe
riu requerimento da firma H. Stern, 
Comércio e Indústria S. A " consideran
do que os interêsses em questão esta
vam na dependência de decisão judicial, 
cabe-me informar a Vossa Excelência, 
em aditamento ao meu Ofício número 
3.417, de 16 de novembro do corrente 
ano, de que, à época, esta Diretoria 
considerou o caso sub judice, haja vista 
que, até então desconhecia a decisão do 
Supremo Tribunal Federal, no mandado 
de segurança impetrado por "H. Stern", 
de!"ieão eSsa que ,-eio a ser comunicada 

à DA C, posteriormente pelo Aviso núme
ro 045-GM-CJ-426, de 26-11-67. 

2. Julgado, portanto. prejudicado 
àquele remédio judicial, uma vez que a 
nova Cons+jtuição Federal, de 24-1-67, 
no art. 73, § 5°, alínea "a", não cogita 
de recurso ex officw, previsto no arti
go 77, § 19 , da Constituição de 1946, 
esta Diretoria foi de parecer. conforme 
comunicado à Vossa Excelência no Ofí
cio nO 3.629, de 8 do corrente mês, que 
já então nada obstava a abertura de 
novas concorrências para exploração e 
instalação de comércio de curiosidades 
regionais nos citados Aeroportos. 

3. N essas condições, ratificando êsse 
ponto de vista, aliás aprovado por V. 
Exa. por despacho de 22 do corrente 
mês, exarado à margem do Parecer nú
mero 3.939-A, da Consultoria-Jurídica, 
esta Diretoria. para que não paire dúvi
das sôbre essa orientação, sugere a V. 
Exa. seja alterado o despacho de 27 de 
novembro do corrente ano, exarado no 
processo número 00-04-2.314-67, tendo 
em vista o fato nôvo ocorrido. ou seja; 
a decisão do Supremo Tribunal Federal, 
que julgou prejudicado o Mandado de 
Segurança impetrado pela firma H. 
Stern, Comércio e Indústria S. A., para, 
inequivocamente, determinar a abertura 
das referidas concorrências públicas." 

2. Pretende como se vê o órgão 
Administrativo Postulante que Vossa 
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Excelência se digne a~i:erar o despacho 
de 27 de novembro do ano de 1967, 
exarado no processo nQ QO-04-2.314-67, 
tendo em vista hayer ocorrido um fato 
nôvo. 

3. Trata-se na realidade da decisão 
proferida pelo Sllpremo Tribunal Fe
deral que julgou prejudicado o Mandado 
de Segurança impetrado pel~. firma H. 
Stern, Comércio e Indústria S. A., para, 
permitir a abertura imedil"ta de con
corrências públicas. 

4. Esta é a hipótese. 

5. Vejamos agora os fatos. 

Preliminarmente 

6. Recebeu V. Excelência pelo Ofí
cio número 693, datado de 16 de no
vembro de 1967, a seguinte comunica
ção do Doutor O~ar Corffüa Pina. Pro
curador-Geral da República, em exer
cício: 

" 
Tenho a honra de comunicar a Vossa 

Excelência que o Suprem!:' Tribunal Fe
deral, na reunião plenária hoje reali
zada, julgou prejudicado o Mandatlo de 
Segurança nQ 15.050, impetrado por H. 
Stern, Comércio e Indústria S. A. con
tra ato do Tribunal de Contas, que dei
xara de recorrer de ofício, de decisões 
denegatórias de registro de contratos ce
lebrados com à Diretoria de Aeronáutica 
Civil (proc. ns. 30-767-64 e 32.446-64) . 

2. Assim decidiu C> Supremo Tri
bunal, de acôrdo com o voto do Minis
tro Vítor Nunes Leal, porque a nova 
Constituição Federal, de 24 de janeiro 
de 1967, no artigo 73, § 5Q

, alínea "c", 
não cogita de recurso ex oftieio, pre
visto no art. 77, § 1 Q, da Constituição 
de 1946. 

Aproveito a olJortunidade para rei
terar à Vossa Excelência protestos de 
elevada estima a distinta considerarão." 

7. Retrata o Ofício supra, a decisão 
do Supremo Tribunal Federal, prolata
da no Mandado de 3eg11rança número 

15.050, que endossou implicitamente o 
ato do Tribunal de Contas, de não re
gistrar os contratos que continham cláu
sulas preferenciais. 

8. Dita de€Ísão dada por acórdão, 
implica na palavra final à respeito da 
maneira pela qual terá que agir a Admi
nistração da Aeronáutica: "Abrir de 
imediato concorrência nivelando pela 
igualdade de condições todos os concor
rent~s ou licitantes." 

9. Tiveram fim no âmbito da Admi
nistração da Aeronáutica, os malsinados 
contratos discriminatórios, nos qnais ha
viam as denominadas cláusulas pre
ferenciais. 

10. Passaram, face à decisão do Tri
bunal de Cúpula da Juatiça do Brasil, 
todos os licitantes a terem absoluta 
igualdade. Aliás o que é correto, ló
gico, jurídico e até de boa moral admi
nistrativa. 

No que tange ao despacllfl de V. Exa. 

11. Acertadamente a Diretoria de 
Aeronáutica Civil, visando evitar con
trovérsias futuras, pede a V. Exa. seja 
alterado o despacho em questão, o pro
ferido no processo n Q 00-04-2.314-1967 
e apôsto no Parecer n Q 3. 922-A, desta 
Consultoria -Jurídica. 

12. Ei-Io: 

"Aprovo. 

Indefiro o requerimento de fls. 2, já 
que o caso está na dependência de de
cisão judicial. 

Comunique-se à D. A . C. o inteiro 
teor do Ofício nQ 693-67, do Supremo 
Tribunal Federal, atinente ao Mandado 
de Segurança nQ 15.050. 

Para tal, faça-se retornar aquela Di
retoria. 

Finalmente, expeça-se A viso ao 5' 
Procurador de República, de conformi
dade com o sugerido no item 17 do pa,
reeer da Consultoria-Jurirliea," 
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13. E por que razão foi proferido 
o citado despacho? 

14. Pelo fato de haver a firma uH. 
Stern, Comércio e Indústria Sociedade 
Anônima", requerido a V. Exa. em an
teci1)(U;ão judicia.l, fôssem conside-rados 
válidos, na esfera administrativa-, os 
contratos de concessão de áreas nos Ae
roportos do Galeão e Santos Dumont, 
firmados pela Diretoria de Aeronáutica 
Civil. 

15. E nesse petit6rio H. Stern, Co
mércio e Indústria S. A., usou de um re
curso malicioso e até capcioso, quando 
afirma a V. Exa: 

"que ex 'vi do Decreto-lei número 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, ficou supri
mida a exigência de contratos irem ao 
registro no Tribunal de Contas." 

16. Nada tem a ver uma coisa com 
a outra. A circunstância de não haver 
mais o registro dos contratos no Tribu
nal de Contas, não quer dizer que este
jam abolidas as concorrências ou lici
tações. 

17. De forma clara e precisa a Lei 
de Reforma Administrativa - Decreto
lei número 200-67, assinala nos seus ar
tigos 125, 126 e 127: 

Art. 125 - As licitações para com
pras, obras e serviços passam a reger
se, na Administração Direta e nas au
tarquias, pelas normas consubstanciadas 
neste Título e disposições complementa
res, aprovadas em decreto. 

Art. 126 - As compras, obras e ser
viços efptuar-se-ão com estrita observân
cia do princípio da licitação. 

§ 1· A licitação só será dispensada 
nos casos previstos nesta lei. 

§ 2' ~ dispensável a licitação: 

a) nos casos de guerra, grave per
,turbação da ordem ou calamidade pú
blica; 

b) quando sua l'calização comprome
ter a segurança nacional a juízo do pre
sidente da República; 

c) quando não acudirem interessados 
à licitação anterior, mantidas, neste ca
so, as condições preestabelecidas; 

d) na aquisição de materiais, equi
pamentos ou gêneros que só podem ser 
fornecidos por produto I', emprêsa ou re
presentante comercial exclusivos bem 
como na contratação de serviço com pro
fissionais ou firmas de notória especia
lização; 

e) na aquisição de obra de arte e 
objetos históricos; 

f) quando a operação envolver con
cessionário de Serviço público ou, ex
clusivamente, pessoas de direito público 
interno ou entidades sujeitas ao seu 
contrôle majoritário; 

g) na aquisição ou arrendamento de 
imóveis destinados ao Serviço Público; 

h) nos casos de emergência, caracte
rizada a urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízos 
ou comprometer a segurança de pessoas, 
obras, bens ou equipamentos; 

i) nas compras ou execução de obras 
e serviços de pequeno vulto, entendidos 
como talos que envolverem importância 
irferior a cinco vêzes, no caso de com
pras e serviços, e a cinqüenta vêzes, no 
caso de obras, o valor do maior salá
rio-mínimo mensal. 

§ 3· A utilização da faculdade con
tida na alínea Uh" do parágrafo ante
rior deverá ser imediatamente objeto de 
justificação perante a autoridade su
perior, que julgará o acêrto da medida 
e, se fôr o caso, promoverá a respon
sabilidade do funcionário. 

Art. 127. ~ão modalidades de lici
tação: 

I - A concorrência. 

II - A tomada de preçoll. 

UI - O eonvite. 
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§ 1· A Concorrência é a modalidade 
«6 licitação a que deve recorrer a Ad
ministração nos casos de compras, obras 
ou serviços de vulto, em que se admite 
a participação de qualquer licitante 
através de convocação da maior ampli
tude. 

§ ~ Nas concorrências, haverá obri
gatõriamente, uma fase inicial de habi
litação preliminar destinada a compro
var a plena qualificação dos interessa
dos para realização do fornecimento ou 
execução da obra serviço programados. 

§ 3' Tomada de preços é a modalidade 
de licitacão entre interessados prévia
mente regishados, observada a necessá
ria habilitação. 

§ 4° Convite é a modalidade de li
citação entre interessados no ramo per
tinente 8.ú objeto da licitação. em nú
mero mínimo de três, escolhidos pela 
unidade administrativa, registrados ou 
não, e convocados por escrito com ante
cedência mínima de 3 (três) dias úteis. 

§ 5° Quando se tratar de comprar ou 
serviços, cabe realizar concorrência se 
o seu vulto fôr igualou superior a dez 
mil vêzes o valor do maior salário-mí
nimo mensal; tomada de preços, se in
ferior àquele valor e igualou superior 
a cem vêzes o valor do maior salário
mínimo mensal; convite, se inferior a 
cem vêzes o valor do maior salário
mínimo, observado o disposto na alínea 
"i" do parágrafo 2" do artigo 126. 

§ 6° Quando se tratar de obras cabe
rá realizar concorrência se o seu vulto 
fôr igualou superior a quinze mil vê
zes o valor do maior salário-mínimo 
mensal: tomada de preços, se inferior 
àquele e igualou superior a quinhentas 
vêzes o valor do salário-mínimo men
sal; convite, se inferior a quinhentas 

vêzes o valor do salário-mínimo mensal, 
observado o disposto na alínea "i" do 
parágrafo 2· do artigo 126. 

§ 7· Nos casos em que couber tomada 
de preços, a autoridade administrativa 
poderá proferir a concorrência. sempre 
que julgar conveniente. 

18. Logo, procurou a firma H. 
Stern, Comércio e Indústria S. A. usar 
de um sofisma quando insistiu na lega
lidade do contrato de que era titular, 
que resultou Nulo de Pleno Direito, di
ante das decisões do Tribunal de Con
tas e do Excelso Supremo Tribunal Fe
deral. 

19. Ainda a firma H. Stern, propôs 
recentemente na Segunda Vara Federal 
da Guanabara, ação ordinária contra a 
União Federal, visando: 

a) não fazer novas concorrências 
até trânsito em julgado da sentença re
lativa aos têrmos de contratos assinados 
pela Diretoria de Aeronáutica Civil e 
a Autora; 

b) a dar cumprimento imediato aos 
contratos, após o trânsito em julgado da 
decisão favorável à Autora, pois desapa
receu pela Constituição a obrigatorieda
de de registro pelo Tribunal de Contas. 

" 
20. A decisão do Supremo Tribunal 

Federal, a proferida no Mandado de 
Segurança número 15.050, pulverisou 
todo êsse articulado da firma. 

21. Diante do exposto. sugerimos a 
V. Exa. que o respeitáv<:!l despacho de 
V. Exa. exarado no processo número 
00-04-2.314-67, seja retificado, passan
do a ter como base as seguintes premis
sas: 

"Retifico o despacho exarado no pro
cesso número 00-04-2.314-67 e apôsto no 
Parecer número 3.922-A, da Consulto
ria Jurídica, o qual passará a ser o se
guinte: 

Aprovo. 

Indefiro o requerimento de fôlhas 2, 
porquanto o assunto já está dirimido 
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pelo próprio Supremo Tribunal Federal, 
face ao acórdão proferido no Mandado 
de Segurança n· 15.050, impetrado pela 
firma Requerente. 

Comunique-se à D. A . C., o inteiro 
teor do Ofício número 693-67, do Supre
mo Tribunal Federal, atinente ao cita
do Mandado de Segurança número 
15.050. 

Proceda a Diretoria de Aeronáutica 
Civil de imediato as concorrências pÚr 
blicas, das áreas em questão, para que 
seja explorado e instalado o comércio 
de curiosidades regionais, nos Aeropor
tos do Galeão e Santos Dumont. 

Expeça-se Aviso ao 5· Procurador da 
República, de conformidade com o su-

gerido no item 17 do parecer da Con
sultoria Jurídica. 

Publique-se êste despacho no Diário 
Oficinl para que surta todos Os efeitos 
legais". 

22. Repetimos nada impede que de 
imediato seja feita a licitação das áreas 
em questão, inclusive a atualmente 
ocupada pela firma uH. Stern, Comércio 
e Indústria S. A.". 

23. É o parecer. 

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1968. 
- Caw Joa(Juim Oliveira de Sá Freire, 
Assistente Jurídico, responsável pela 
Consultoria Jurídica. 

iMPOSTO UNICO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - lVfULTA - COR
REÇAO MONliT ARIA 

- Não é aPlicável multa ao E'stado ou MunicíPio. 

- A parcela relativa a correção monetária se integra no débito fiscal 
e não pode ser dispensada) nos casos em que é devida. 

MINISTÉRIO DA F AZENlJA 

PROCESSO S.C. N· 416.933/67 

A Prefeitura Municipal de Frutal -
MG, solicita permissão para receber seu 
débito em 36 prestações mensais e com 
exclusão da correção monetária. 

Esta Direção-Geral, manifestando-se 
de pleno acôrdo com os pareceres do 
Departamento de Rendas Internas e da 
Douta Procuradoria da Fazenda Nacio
nal, no Estado da Guanabara e no uso 
da delegação de competência outorgada 
pela Portaria Ministerial GB-542, de 
27-10-67. Indefere o pedido, em face das 
disposições constantes do Decreto n9 

57.617-64 e da Lei n'! 4.357-64. 

Dê-se ciência, publique-se e restitua
se o processo ao Departamento de Ren
das Internas. - A ntônw A mílcar de 
Oliveira Lima, Diretor-Geral. 

PARECER S. T . T. n9 3.849-67 

EMENTA: Impôsto único sôbre 
Energia Elétrica. Prefeitura Municipal. 
Pedido de par!'elamento de débito com 
exclusão de multa e 8 correção monetá
ria. 

Processo n9 416.933-67 - A Prefei
tura Municipal de Frutal, Estado de 
Minas Gera!9, desejando "regularizar 
os rewlhimentos do impôsto único sôbre 
energia elétrica, bem como os descontos 
destinados à ELETROBRÁS, no perío
do de julho de 1965 a abril de 1967", 
cujo débito é superior a NCr$ 60.000,00 
pede lhe seja permitido o recolhimento 
em trinta e seis prestações mensais, com 
exclu!!ão da multa e da correção mone
tária. 




